
PORTARIA IFSUL N.º 338, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Aprova, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, a alteração do Plano de Oferta

de Vagas para Educação Proûssional Superior de Graduação  para o Período

Letivo 2026/1.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições

legais, tendo em vista o Processo n.° 23163.003259.2025-10, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a alteração do Plano de Oferta de Vagas para

Educação Proûssional Superior de Graduação para o Período Le;vo 2026/1, em consonância com o plano

de vagas para o Processo Seletivo de Verão, conforme descrito a seguir:

Câmpus Bagé:

Curso - Turno Vagas

Previstas

Vagas

Ofertadas

Engenharia Agronômica - Manhã 30 0

Câmpus Charqueadas:

Curso - Turno Vagas

Previstas

Vagas

Ofertadas

Engenharia de Controle e Automação 3 Noite 24 48

CST em Mecatrônica Industrial 3 Noite 24 0

Câmpus Gravataí:

                                                    Curso - Turno Vagas

Previstas

Vagas

Ofertadas

CST em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 32 24

Câmpus Lajeado:

                                                    Curso - Turno Vagas

Previstas

Vagas

Ofertadas

CST em Automação Industrial 40 32

Câmpus Passo Fundo:
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